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RECOMENDAÇÃO Nº. º 1933276
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por meio da Promotoria de Justiça da Comarca
de Upanema/RN, com fundamento no art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93, combinado com o art. 80 da Lei
Federal nº 8.625/93;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, de acordo com o artigo 129, inciso III da Constituição Federal,
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público expedir recomendações visando à defesa dos direitos assegurados nas
Constituições Federal e Estadual;
CONSIDERANDO o teor do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal que determina que “a investidura em cargos ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração.”
CONSIDERANDO que os serviços que possuem características de habitualidade, e que cabe ao ente público organizá-los, devido a
sua capacidade de autogoverno e auto administração que desfruta, para criar e preencher os cargos ou empregos públicos
objetivando cobrir a demanda, por meio de lei em sentido formal e prévia seleção por concurso público;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União, no acórdão nº 712/2007 de Relatoria do Ministro Marcos BemquererCosta,
considera ilegal a terceirização de atividades-fim, uma vez que devem ser exercidas por servidores componentes dos quadros da
entidade;
CONSIDERANDO que a não observância do disposto no Art. 37, II, da Constituição Federal, caracteriza IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, e implica em nulidade do ato administrativo, consoante disposto no Art. 37, § 2º da CF, fazendo com que o
agente público responsável pela contratação irregular venha a ressarcir os cofres públicos no montante gasto com a investidura
ilegal;
CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal prevê que "a lei estabelecerá os casos de contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público";
CONSIDERANDO que a contratação temporária, por dispensar o concurso público, é medida que se reveste do caráter da
excepcionalidade, embasada, portanto, em dados concretos e devidamente comprovados documentalmente que permitam e
legitimem a referida contratação;
CONSIDERANDO que, em razão desse caráter excepcional, não se pode banalizar a utilização do permissivo constitucional da
contratação temporária para suprir vagas existentes em razão da falta de planejamento da Administração Pública ou para burlar a
necessidade de realização de concurso público, especialmente quando destinada a preencher atividades rotineiras e ordinárias da
administração e sem qualquer caráter ou conotação de urgência;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade frustrar a licitude de concurso público, nos termos do art. 11, inciso V, da Lei
nº 8.429/92;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, promover as medidas necessárias à garantia e qualidade dos serviços de
relevância pública;
RECOMENDA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Upanema/RN, o Sr.  Renan Mendonça Fernandes, o que se segue:
I - Que no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da ciência desta Recomendação, promova CONCURSO
PÚBLICO, visando ao preenchimento integral de seu quadro de pessoal, em todas as áreas.
II - Que imediatamente após a homologação do resultado do concurso público para provimento dos cargos vagos, o Prefeito
proceda à imediata exoneração de todos os servidores públicos que tenham sido contratados para atividades ou funções próprias ou
rotineiras da Administração Municipal, sem a prévia aprovação em concurso público e fora das hipóteses previstas no art.37, IX,
da Constituição Federal e nomeie e dê posse aos candidatos aprovados;
III - Que a Prefeitura Municipal de Upanema/RN se abstenha de contratar ou aprovar instrumentos legislativos, por meio de
contrato temporário e emergencial, previsto no art. 37, IX, da Constituição Federal, nos casos em que não sejam atendidos os
requisitos do art. 2º da Lei nº 8.745/93, que define necessidade temporária de excepcional interesse público.
O não acatamento desta Recomendação implicará adoção, pelo Ministério Público, das medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da AÇÃO CIVIL PÚBLICA cabível, precipuamente para respeito
às normas constitucionais (art. 37, incisos II, V e IX, da CF), sem prejuízo do ingresso com a respectiva ação de improbidade
administrativa.
Publique-se esta Recomendação no Diário Oficial do Estado.
Encaminhe-se cópia eletrônica da presente para a Coordenação do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público.
Notifique-se o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Upanema/RN, remetendo uma cópia da presente Recomendação, para que
cumpra e faça cumprir seus termos.
As providências adotadas em cumprimento ao teor da presente Recomendação deverão ser comunicadas a esta Promotoria de
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante documentação comprobatória.



Upanema/RN, 17 de setembro de 2021.
Janayna de Araújo Francisco
Promotora de Justiça


